
GOVERNO DO DISTRITOFEDERAL

MENSAGEM
Noj' 'Z /2019-GAG

Brasília, J? de dezembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para submeter à
apreciação dessa Casa o anexo Prometo de Lei que "abre crédito adicional à Lei Orçamentária
Anual do Distrito Federal no valor de R$ 33.542.867,00"

A justificação para a apreciação do Projeto ora proposto encontra-se na Exposição
de Motivos do Senhor Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal.

Considerando que a matéria necessita de apreciação com relativa brevidade.
solicito, com fundamento no art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal, que a presente

Proposição seja apreciada em regime de urgência.

Atenciosamente

US VINICIUS BRITTO
Governador em exercício

$etor Protocolo Legislativo

eZ-«,'ÉSL=@Z
FiÚli N.,9 ,L 'Í\Z .l:t



GOVERNO DO DISTRITOFEDERAL

PROJET0 DE LEI NO , D PI 854/2019

(Autoria: Poder Executivo)

Abre crédito adicional à Lei
Orçamentária Anual do Distrito
Federal no valor de R$
33.542.867,00.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Art. lo Fica aberto, nos termos dos art. 56 e 61 da Lei n' 6.216, de 17 de
agosto de 2018, ao Orçamento Anual do Distrito Federal, para o exercício financeiro de
2019 (Lei no 6.254, de 09 de janeiro de 2019), crédito adicional no valor de R$
33.542.867,00 (trinta e três milhões, quinhentos e quarenta e dois mil e oitocentos e
sessenta e sete reais) com seguinte composição:

1 - crédito suplementar, no valor de R$ 31.731.817,00 (trinta e um milhões,
setecentos e trinta e um mil e oitocentos e dezessete reais) para atender às
programações orçamentárias indicadas nos Anexos IV e V; e

11 - crédito especial, no valor de R$ 1.811.050,00 (um milhão, oitocentos e
onze mil e cinquenta reais) para atender às programações orçamentárias indicadas no
Anexo VI.

Art. 2o O crédito adicional de que trata o art. lo, será financiado da seguinte
forma :

1 - para atender às programações orçamentárias indicadas no Anexo IV, pelo
excesso de arrecadação das fontes de recursos 123 - Amortização de Financiamentos e
237 - Multas Prevista na Legislação de Trânsito, nos termos do art. 43, $ 1o, 11, da Lei
Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, conforme Anexo l;

11 - para atender às programações orçamentárias indicadas no Anexo V, pela
anulação de dotações orçamentárias, nos termos do art. 43, $1', 111, da Lei Federal n'
4.320, de 17 de março de 1964. conforme Anexo 11; e

111 - para atender às programações orçamentárias indicadas no Anexo VI, pela
anulação de dotação orçamentária, nos termos do art. 43, $1', 111, da Lei Federal n'
4.320, de 17 de março de 1964, conforme Anexo lll.

Art. 3o Em função do disposto no artigo 2o, 1, as receitas do Fundo de
Desenvolvimento do Distrito Federal - FUNDEFE e do Departamento de Estudas de
Rodagem - DER ficam acrescidas na forma do Anexo l.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL

Exposição de Motivos SEl-GDF n.P 172/2019 - SEEC/GAB Brasília-DF, 05 de dezembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Governador,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência minuta Projeto de Lei(324Q192Z) e seus
Anexos (323]Z5Z4) que abrem, nos termos dos art. 56 e 61 da Lei n' 6.216, de 17 de agosto de 2018, ao
Orçamento Anual do Distrito Federal, para o exercício financeiro de 2019 (Lei nQ 6.254, de 09 de janeiro de
2019), crédito adicional, no valor de R$ 33.542.867,00(trinta e três milhões, quinhentos e quarenta e dois
míl e oitocentos e sessenta e sete reais), assim discriminado:

Crédito Suplementar no valor de R$ 31.731.817,00 (trinta e um milhões, setecentos e trinta e
um mil e oitocentos e dezessete reais), sendo: R$ 15.718.153,00 (quinze milhões setecentos e
dezoito mil e cento e cinquenta e três reais) em favor do Fundo de Desenvolvimento do
Distrito Federal - FUNDEFE, visando atender o programa de desenvolvimento económico do
Distrito Federal; R$ 419.028,00 (quatrocentos e dezenove mil e vinte e oito reais) em favor do
Fundo Penitenciário do Distrito Federal -- FPDF com o objetivo atender despesas com a
melhoria da infraestrutura das Unidades Prisionais; R$ 556.814,00 (quinhentos e cinquenta e
seis mil e oitocentos e quatorze reais) em favor do Fundo para Geração de Emprego e Renda
do Distrito Federal -- FUNGER para atendimento do programa de microcrédito PROSPERA; R$
11.534.822,00 (onze milhões quinhentos e trinta e quatro mil e oitocentos e vinte e dois reaisl
em favor do Departamento de Estudas de Rodagem -- DER para execução de obras de
pavimento rígido e barreira de concreto na via BRT Eixo Sul, Recuperação de Áreas
Degradadas do Carrego Pulador as margens da Rodovia BR 080/DF-180, infraestrutura de
ciclovia, manutenção da sinalização e policiamento e fiscalização de trânsito; e R$

3.503.000,00 (três milhões e quinhentos e três mil reais) em favor do Fundo de Assistência
Social para atender despesas com o Programa Bolsa Família.

Crédito Especial no valor de R$ 1.811.050,00 (um milhão, oitocentos e onze mil e cinquenta
reais) em favor da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania para atender despesas com
assistência aos usuáríos de drogas e apoio aos familiares dos dependentes químicos.

2. Impende destacar que o crédito adicional será financiado na forma do art. 43, $ 1e, ll e 111, da Lei
n9 4.320, de 17 de março de 1964.

3. Nesse contexto, o encaminhamento da presente proposta por meio de projeto de lei just:ifica-se
pela inclusão de novas programações no orçamento anual do Distrito Federal, motivo para abertura de
crédito especial; e em razão do limite especificado pelo art. 59, 1, da Lei n9 6.254 de 09 de janeiro de 2019
para abertura de crédito suplementar.

4. Tendo em vista a relevância da matéria, encaminho a referida proposta para deliberação, ademais
solicito que a tramitação seja realizada na forma do art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal.

à=";.;.33=::6m.-



Respeitosamente,

ANDRE CLEMENTE LERA DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal

Documento assinado eletronicamente por ANDRE CLEMENTE LERA DE OLIVEIRA -

Matr.0032343-8, Secretário(a) de Estado de Economia do Distrito Federal, em 05/12/2019, às
19:38, conforme art. 6ç do Decreto n' 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diária
Oficial do Distrito Federal nQ 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

h tt p ://sei.df.gov. b r/sei/controlado r.externo.ph p?
acao=docu me nto.co nferi r&i do rga o.acesso.externo=O
veríficador= 32402016 código CRC= A180467B.

Brasília - Património Cultural da Humanidade

Praça do Buriti - Anexo do Palácio do Buriti - 109 andar - Sala 1001 - Bairro Zona Cívico-Administrativa - CEP 70075-900 DF

3313-8104

00040-00034737/2019-03 Doc. SEI/GDF 32402016

Criado por lorena.sousa, versão 7 por lorena.sousa em 05/1 2/201 9 12: 12:48
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J8.
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL

Diretoria de Consolidação de Créditos Orçamentáríos

Projeto de Lei SEl-GDF - SEEC/SPLAN/Suop/CPOR/DICOR

NOTA TECNICA

ASSUNTO: Crédito Adicional no valor de R$ 33.542.867,00 (trinta e três milhões, quinhentos e quarenta e
dois mil e oitocentos e sessenta e sete reais).

A presente proposta de Projeto de Lei objeüva abertura de crédito adicional na Lei n9 6.254.
de 09 de janeiro de 2019 ILOA/2019), conforme detalhamento abaixo:

1) Crédito Suplementar no valor de R$ 31.731.817,00 (trinta e um milhões, setecentos e trinta
e um mil e oitocentos e dezessete reais), sendo: R$ 15.718.153,00 (quinze milhões setecentos e dezoito mil e
cento e cinquenta e três reais) em favor do Fundo de Desenvolvimento do Distrito Federal -- FUNDEFE.

visando atender o programa de desenvolvimento económico do Distrito Federal; R$
419.028,00 (quatrocentos e dezenove míl e vinte e oito reais) em favor do Fundo Penitenciário do Distrito
federal -- FPDF com o objetivo atender despesas com a melhoria da infraestrutura das Unidades Prisionais:

R$ 556.814,00 (quinhentos e cinquenta e seis mil e oitocentos e catorze reaisl em favor do Fundo para
Geração de Emprego e Renda do Distrito Federal -- FUNGER para atendimento do programa de microcrédito
PROSPERA; R$].1.534.822,00(onze milhões quinhentos e trinta e quatro míl e oitocentos e vinte e dois reais)
em favor do Departamento de Estudas de Rodagem - DER para execução de obras de pavimento rígido e
barreira de concreto na via BRT Eixo Sul, Recuperação de Áreas Degradadas do Córrego Pulador as margens
da Rodovia BR 080/DF-180, infraestrutura de ciclovia, manutenção da sinalização e policiamento e
fiscalização de trânsito; e R$ 3.503.000,00 jtrês milhões e quinhentos e três mil reais) em favor do Fundo de
Assistência Social para atender despesas com o Programa Bolsa Família.

2) Crédito Especial no valor de R$ 1.811.050,00 (um milhão, oitocentos e onze míl e cinquenta
reais) em favor da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania para atender despesas com assistência aos
usuários de drogas e apoio aos familiares dos dependentes químicos.

O crédito será financiado na forma do art. 43, $ 1g, ll e 111, da Lei ng 4.320, de 17 de 1964 pelo
excesso de arrecadação do Fundo de Desenvolvimento do Distrito Federal -- FUNDEFE proveniente da fonte
de recursos 123 -- Amortização de Financiamento e do Departamento de Estudas de Rodagem - DER, da
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O encaminhamento da presente proposta por meio de projeto de leí justifica-se pela inclusão
de novas programações no orçamento anual do Distrito Federal, motivo para abertura de crédito especial, e
em razão do limite especificado pelo art. 59, 1, da Lei ng 6.254 de 09 de janeiro de 2019 para abertura de
crédito suplementar.

As solicitações de créditos adicionais foram efeüvadas pelas próprias unidades orçamentárías
por meio dos Processos SEI 00370-00003981/2019-75 (Fundo de Desenvolvimento do Distrito Federal
fUNDEFE), 00400-00051170/2019-95 (Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania), 00050-00056967/2019-



88 e 00050-00057065/2019-69 (Fundo Penitenciário do Distrito Federal - FPDF), 04012-00003818/2019-97
(Fundo para Geração de Emprego e Renda do Distrito Federal -- FUNGER), 00113-00024435/2019-08, 00113-
0003].721/2019-11, 00113-00033680/2019-06, 00113-00033682/2019-97 e 00113-00034232/2019-11
IDepartamento de Estudas de Rodagem - DER) e 00431-000].0818/2019-33 (Fundo de Assistência Social do
Distrito Federal).

A Diretoria de Consolidação de Créditos Orçamentários, da Coordenação de Programação
Orçamentária, da Subsecretaria de Orçamento Público, da Secretaria Adjunta de Orçamento elaborou a
Minuta de Projeto de Lei e consolidou os Anexos, acompanhada de Exposição de Motivos da Secretaria de
Estado de Economia e Minuta da Mensagem do Governador à Câmara Legislativa do Distrito federal.

Pela análise dos autos, o crédito presente nesse Projeto de Lei, embora tenha o condão de
criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete aumento de despesa, não írá
interferir nas despesas previamente fixadas na Lei Orçamentáría anual, pois será financiado pela anulação de
dotações orçamentárias já existentes.

Dessa forma, o Poder Executivo submete ao Poder Legislativo o presente Projeto de Lei nos
termos dos artigos 56 e 61 da Lei n' 6.216, de 17 de agosto de 2018 (LD0/2019).

ã$!'
Documento assinado eletronicamente por SABRINA GABETO SOARES - Matr.0187347-4
Coordenador(a) de Programação Orçamentária, em 04/12/2019, às 15:25, conforme art. 69 do
Decreto n' 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n9
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.df.gov.br/sei/controlador.externo.php?
acao=docu mento.con fe ri r&i dorga o.acesso.externo=O
verificador= 32242676 código CRC= DlIE2B42.
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\/' CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
CÂMARA

LEGISLATIVA

Unidade responsável: Secretaria Legislativa

Assunto: Distribuição do Projeto de Lei ne 854/19 que "abre crédito adicional

à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal no valor de R$ 33.542.867,00"

Autoria: PoderExecutivo

Ao SPL para indexações, em seguida ao SACP, para conhecimento e

providências protocolares, informando que a matéria tramitará, em
Regime de Urgência (art. 73 da LODF), em análise de mérito e
admissibilidade na CEOF(RICA art. 64, 11, "a" e "b").

Em 11/12/19

MAKÇgLO FREDERtCO M. BASTOS
Matrícula 13.821

Assessor Legislativo
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